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Segunda-feira, 05 de junho de 2006 - Nº 104

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA

PORTARIA N.° 097/GAB/2006                         Teresina, 01 de junho de 2006.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 167 da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente da Comissão de Sindicância
Administrativa Disciplinar nº 17/GPAD/2006, datado de 01.06.06, constante dos autos.

RESOLVE:

PRORROGAR , nos termos do art. 167 da Lei Complementar nº 13, de
03.01.1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025/2001, por mais 30
(trinta) dias, o prazo para a conclusão da Sindicância Administrativa Disciplinar nº17/
GPAD/2006, instaurada por força da Portaria nº 76/GAB/2006, de 27.04.06.

Publique-se;
Cientifique-se;
Cumpra-se.

James Guerra Junior
Delegado de Polícia Civil

Diretor da Unidade de Corregedoria em Exercício

PORTARIA N.° 098/GAB/2006                         Teresina, 01 de junho de 2006.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 167 da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente da Comissão de
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 15/GPAD/2006, datado de 01.06.06,
constante dos autos.

RESOLVE:

PRORROGAR , nos termos do art. 167 da Lei Complementar nº 13, de
03.01.1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025/2001, por mais 30
(trinta) dias, o prazo para a conclusão da Sindicância Administrativa Disciplinar nº15/
GPAD/2006, instaurada por força da Portaria nº 74/GAB/2006, de 27.04.06.

Publique-se;
Cientifique-se;
Cumpra-se.

James Guerra Junior
Delegado de Polícia Civil

Diretor da Unidade de Corregedoria em Exercício

PORTARIA N.° 099/GAB/2006                         Teresina, 01 de junho de 2006.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 167 da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente da Comissão de
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 13/GPAD/2006, datado de 01.06.06,
constante dos autos.

RESOLVE:

PRORROGAR , nos termos do art. 167 da Lei Complementar nº 13, de
03.01.1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025/2001, por
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão da Sindicância Administrativa
Disciplinar nº13/GPAD/2006, instaurada por força da Portaria nº 71/GAB/2006,
de 27.04.06.

Publique-se;
Cientifique-se;
Cumpra-se.

James Guerra Junior
Delegado de Polícia Civil

Diretor da Unidade de Corregedoria em Exercício

PORTARIA N.° 100/GAB/2006                         Teresina, 01 de junho de 2006.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 167 da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente da Comissão de
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 16/GPAD/2006, datado de 01.06.06,
constante dos autos.

P. P.  1853 a 1860


